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CHOPIM ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 09.031.917/0001-28 

NIRE 41300073571 
 
 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS NA SEDE 
SOCIAL, RODOVIA PR-423, KM 24,5, S/Nº, BAIRRO ESTAÇÃO, ARAUCÁRIA, PR, ÀS 14h00min 
DO DIA 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
1. As Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Assembleias Gerais”) foram realizadas no dia 
24 de abril de 2023, às 14h na sede da Companhia. 
 
2. As demonstrações financeiras foram publicadas em 15 de março de 2023 na Central de Balanços 
do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
 
3.  Estavam presentes acionistas representando a totalidade do capital social, tornando as 
Assembleias Gerais regulares, independentemente da publicação dos editais de convocação, nos 
termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76. Os trabalhos foram abertos pelo Diretor Rafael Dorneles 
Japur tendo sido a Sra. Daniela Derzi Barretto eleita para presidi-los, que convidou a mim, Letícia 
Satie Kato Matayoshi, para secretariá-los. 
 
4. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Apreciação do relatório e das contas da 
administração e as respectivas demonstrações financeiras, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) Destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (iii) Eleição dos membros da Diretoria; (iv) Fixação da remuneração anual global 
dos administradores da Companhia; e Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aumento do capital 
social da Companhia e alteração do Art. 4º do Estatuto Social da Companhia. 
 
5. A Assembleia Geral Ordinária por unanimidade dos participantes, deliberou: 
 

a) Aprovar as contas dos administradores e as respectivas demonstrações referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. Com base nas demonstrações 
financeiras aprovadas, não serão distribuídos dividendos aos acionistas.  
 

b) Aprovar a eleição dos seguintes membros da Diretoria, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberará sobre as contas do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023: Gustavo Werneck da Cunha, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, RG nº 67.657.675-8 SSP/SP, CPF/ME nº 972.434.346-49, Rafael Dorneles 
Japur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 9040851983 SSP/RS, 
CPF/ME nº 000.929.740-58, ambos com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, no 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070. 

 
c) Aprovar que o valor anual global da remuneração dos administradores da Companhia, no 

período compreendido entre estas Assembleias Gerais e a Assembleia Geral Ordinária 
que deliberará sobre as contas do exercício social de 2023, não ultrapasse o montante 
anual total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), englobando todos os componentes da 
remuneração, fixos e variáveis de curto prazo, bem como os benefícios. 

 
4. A Assembleia Geral Extraordinária por unanimidade dos participantes, deliberou: 
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a) Aprovar o aumento do capital social em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que passará de 
R$ 29.825.950,00 (vinte e nove milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e novecentos e 
cinquenta reais), para R$ 29.905.950,00 (vinte e nove milhões, novecentos e cinco mil e 
novecentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 80.000 (oitenta mil) novas ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de subscrição de R$ 1,00 (um real) 
cada. As novas ações são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pelas 
acionistas, na proporção de sua participação no capital social, mediante  a conversão de 
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital – AFACs, tudo conforme lista de 
subscrição anexa à presente ata.  

 
b) Consequentemente, aprovar a seguinte nova redação para o Art. 4º do Estatuto Social: 

"Art. 4º - O Capital Social é de R$ 29.905.950,00 (vinte e nove milhões, novecentos e 
cinco mil e novecentos e cinquenta reais), dividido em 29.905.950 (vinte e nove milhões, 
novecentos e cinco mil e novecentos e cinquenta) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal.” 

 
5. Nada mais foi tratado. 
 

Araucária, PR, 24 de abril de 2023.  
 
Mesa: Daniela Derzi Barretto (Presidente da mesa). Letícia Satie Kato Matayoshi (Secretária). 
Administrador da Companhia: Rafael Dorneles Japur. Acionistas: GERDAU AÇOS LONGOS S.A. 
representada por Letícia Satie Kato Matayoshi e GERDAU S.A., representada por Daniela Derzi 
Barretto.  
 

Declaro, que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. 
 
 

Letícia Satie Kato Matayoshi 
Secretária e Advogada 
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CHOPIM ENERGIA S.A. 

CNPJ nº 09.031.917/0001-28 
NIRE 41300073571 

 
LISTA DE SUBSCRIÇÃO 

 
Lista de subscrição das ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da CHOPIM 
ENERGIA S.A.: 

SUBSCRITORES 
QUANTIDA

DE DE 
AÇÕES 

PREÇO DE 
EMISSÃO 

(R$) 

VALOR DO 
CAPITAL 

INTEGRALIZA
DO (R$) 

FORMA DE 
INTEGRALIZAÇÃO 

DO CAPITAL 

 
GERDAU AÇOS LONGOS 
S.A., com sede no Rio de 
Janeiro, RJ, na Av. João 
XXIII, nº 6.777, Santa Cruz, 
CNPJ nº 07.358.761/0001-
69, NIRE 33300275819 
JUCERJA, neste ato 
representada por sua 
procuradora Daniela Derzi 
Barretto, brasileira, 
casada, advogada, OAB/RJ 
nº 174.101, CPF nº 
102.064.537-79, com 
escritório profissional em 
São Paulo, SP, na Av. 
Doutora Ruth Cardoso, nº 
8.501, 6º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-070. 

40.000 1,00 40.000,00 

Compensação de 
créditos detidos 
contra a Companhia, 
decorrentes de 
adiantamento para 
futuro aumento de 
capital (AFAC) 
realizado em favor 
do Subscritor no 
valor de R$ 
40.000,00. 

 
GERDAU S.A., com sede 
em São Paulo, SP, na Av. 
Doutora Ruth Cardoso, nº 
8.501, Conjunto 2, 
Pinheiros, CNPJ nº 
33.611.500/0001-1, NIRE 
35300520696, neste ato 
representada por sua 
procuradora Daniela Derzi 
Barretto, brasileira, 
casada, advogada, OAB/RJ 
nº 174.101, CPF nº 
102.064.537-79, com 
escritório profissional em 

40.000 1,00 40.000,00 

Compensação de 
créditos detidos 
contra a Companhia, 
decorrentes de 
adiantamento para 
futuro aumento de 
capital realizado em 
favor do Subscritor 
no valor de R$ 
40.000,00. 
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São Paulo, SP, na Av. 
Doutora Ruth Cardoso, nº 
8.501, 6º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-070. 
 

 
Araucária, PR, 24 de abril de 2023. 

 
GERDAU AÇOS LONGOS S.A. 

GERDAU S.A. 
 
 

Por Daniela Derzi Barretto 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO 

 

No dia 24 de abril de 2023, foi investido no cargo de membro da Diretoria da CHOPIM 
ENERGIA S.A., com sede na Rodovia PR-423, Km 24,5, s/nº, Bairro Estação, Araucária, 

PR, CEP 83.705-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.031.917/0001-28 (“Companhia”) o 

Sr. Gustavo Werneck da Cunha, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, RG nº 

67.657.675-8 SSP/SP, CPF/ME nº 972.434.346-49, com endereço comercial na 

Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 

05425-070, eleito nas Assembleias Gerais da Companhia, realizada em 24 de abril de 

2023, para cumprir o prazo de gestão até a Assembleia Geral Ordinária que se realizar 

em 2024, comprometendo-se a exercer as atribuições do respectivo cargo com fiel 

observância dos deveres impostos pela Lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

Na forma do § 2º do artigo 149 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Diretor 

ora investido indica o endereço acima para receber eventuais citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de gestão da Companhia. 

Ainda, nos termos da legislação aplicável, declara que: 

I - não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º 

do art. 147 da Lei nº 6.404/1976; 

II -  não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária 

aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para 

os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 

2º do art. 147 da Lei nº 6.404/1976; 

III - atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 

da Lei nº 6.404/1976; e 

IV - não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 

Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei nº 

6.404/1976. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo membro da Diretoria 

ora investido. 

 

Araucária, PR, 24 de abril de 2023. 

 

________________________________________ 

Gustavo Werneck da Cunha 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO 

 

No dia 24 de abril de 2023, foi investido no cargo de membro da Diretoria da CHOPIM 
ENERGIA S.A., com sede na Rodovia PR-423, Km 24,5, s/nº, Bairro Estação, Araucária, 

PR, CEP 83.705-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.031.917/0001-28 (“Companhia”) o 

Sr. Rafael Dorneles Japur, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 

9040851983 SSP/RS, CPF/ME nº 000.929.740-58, com endereço comercial na Avenida 

Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-

070, eleito nas Assembleias Gerais da Companhia, realizada em 24 de abril de 2023, 

para cumprir o prazo de gestão até a Assembleia Geral Ordinária que se realizar em 

2024, comprometendo-se a exercer as atribuições do respectivo cargo com fiel 

observância dos deveres impostos pela Lei e pelo Estatuto Social da Companhia. 

Na forma do § 2º do artigo 149 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o Diretor 

ora investido indica o endereço acima para receber eventuais citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de gestão da Companhia. 

Ainda, nos termos da legislação aplicável, declara que: 

I - não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º 

do art. 147 da Lei nº 6.404/1976; 

II -  não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária 

aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para 

os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 

2º do art. 147 da Lei nº 6.404/1976; 

III - atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do art. 147 

da Lei nº 6.404/1976; e 

IV - não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 

Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei nº 

6.404/1976. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo membro da Diretoria 

ora investido. 

 

Araucária, PR, 24 de abril de 2023. 

 

________________________________________ 

Rafael Dorneles Japur 
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CHOPIM ENERGIA S.A. 

CNPJ Nº 09.031.917/0001-28 

NIRE: 413.000.735-71 

        

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO.        

Senhores Acionistas: Em cumprimento às determinações Legais e Estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022.  Permanecemos à disposição dos Senhores Acionistas 
para quaisquer esclarecimentos adicionais que julguem necessários.        

Araucária, 14 de março de 2023.    

 

A Administração    

Diretoria Chopim Energia S.A.      

Rafael Dorneles Japur  Gustavo Werneck da Cunha           Grasiele Guedine 

CI/SSP-RS 9040851983                     CI/SSP-MG M4072110                          Contadora CRC-RS 083488/O-3    
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Daniela Derzi Barretto, com inscrição ativa no OAB/RJ, sob o n° 174101, inscrito no CPF n° 10206453779, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

10206453779 174101
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